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I – CONTEXTUALIZAÇÃO:

Considerando os medicamentos antirretrovirais (ARV) atualmente
disponíveis e a atualização de opções terapêuticas com base em novas
evidências científicas, esta nota propõe a abordagem e manejo da falha
virológica ao esquema de primeira linha de TARV.

 

II – ORIENTAÇÕES:

A falha virológica é definida por carga viral do HIV (CV-HIV)
detectável após seis meses do início ou da modificação do tratamento, ou
rebote da carga viral em indivíduos que haviam atingido supressão viral sob
tratamento.

A abordagem inicial da falha virológica inclui avaliar adesão ao
tratamento, eventos adversos, interações medicamentosas, adequação do
esquema em uso e a existência de resistência viral. A avaliação da resistência
viral se inicia com a revisão do histórico completo antirretroviral (incluindo
interrupções, abandono e toxicidades prévias) e de resultados de exames de
carga viral desde a primeira prescrição antirretroviral. Além disso, o teste de
genotipagem deve ser realizado assim que a falha virológica for detectada,
desde que o paciente não esteja em abandono de tratamento, e apresente
carga viral superior a 500 cópias/ml, tendo decorrido pelo menos 6 meses de
uso de ARV. A composição do esquema para os casos de primeira falha deve ser
idealmente guiada por teste de genotipagem, mas a troca para um esquema de
resgate eficaz não deve ser postergada.

Os esquemas de resgate devem conter ao menos um medicamento
antirretroviral com alta barreira à resistência plenamente ativo, isto é,
dolutegravir ou darunavir. Os esquemas propostos para abordagem da primeira
falha são resumidos no quadro abaixo:
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Quadro 1: Esquemas preferenciais para o resgate da primeira falha

3º ARV no esquema inicial Esquemas preferenciais para o resgate
da primeira falha

ITRNN 1. TDF/3TC + DTG;

 

2. TDF/3TC + DRV +RTV 800+100mg;

 

3. DRV + RTV 800+100mg + DTG
50mg.

IP + RTV

DTG

1. Mutações de resistência a inibidores da transcriptase reversa nucleosídeos
(ITRN) não interferem com a resposta a DRV+RTV ou DTG nos esquemas de
resgate de primeira linha, desde que DRV e DTG estejam 100% ativos. Por
conta da toxicidade e a pior adesão com zidovudina (AZT), não há vantagem
em usar AZT, mesmo no contexto de resistência a tenofovir (TDF);

2. Casos de comprometimento extenso dos ITRN, particularmente em situações
de maior risco de falha (adesão irregular, doença avançada, carga viral alta,
CD4 baixo), a combinação de TDF/3TC com DRV+RTV pode ser mais segura
que com DTG para evitar a emergência de mutações de resistência;

3. Na falha de esquema inicial com DTG não é comum que ocorram mutações
para inibidor da integrase (INI), por isso a possibilidade de manutenção do
esquema. Caso a genotipagem mostre mutações para INI, a opção 1 deve ser
excluída;

4. Na falha de esquema inicial com IP+RTV, a regra é a ausência de mutações
para inibidores da protease (IP), portanto a posologia de DRV+RTV
800mg+100mg é sempre preferencial nos esquemas de resgate de primeira
linha que incluem IP+RTV. Em caso de contraindicação ao DRV, pode ser
utilizado atazanavir com reforço de ritonavir (ATV+RTV), entretanto ATV+RTV
tem barreira genética mais baixa e não deve ser usado se houver mutações na
protease;

5. Nos casos excepcionais de ocorrência de mutações na protease, caso haja
alguma mutação de resistência ao DRV (V11I, V32I, L33F, I47V, I50V, I54L,
I54M, T74P, L76V, I84V, L89V), a posologia deve ser: DRV+RTV 600+100mg a
cada 12 horas (12/12h). Estes casos devem ser manejados como resgate de
terceira linha, pois esquemas mais complexos podem ser necessários.

6. O esquema sem ITRN (opção 3) deve ser reservado a pessoas com
contraindicação a esta classe.

 ITRNN: inibidor da transcriptase reversa não nucleosídeo; TDF/3TC: tenofovir/lamivudina; DTG: dolutegravir; IP +
RTV: inibidor da protease com reforço de ritonavir; DRV+RTV: darunavir com reforço de ritonavir; ITRN: inibidores
da transcriptase reversa nucleosídeos;  AZT: zidovudina;  ATV+RTV: atazanavir com reforço de ritonavir

Antes da prescrição dos esquemas, as interações medicamentosas
entre os ARV e as comedicações devem ser checadas (https://www.hiv-
druginteractions.org/).

 

III – CONCLUSÕES:
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O rápido reconhecimento e o pronto manejo da falha virológica são
fundamentais para o sucesso da terapia antirretroviral. A utilização de
esquemas que facilitem a adesão e que possuam alta barreira genética à
resistência constituem pilares críticos na abordagem da falha. Além do histórico
completo do tratamento antirretroviral, cabe destacar a importância da
avaliação de eventos adversos e interações medicamentosas que possam
contribuir para a falha ao tratamento.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0025893592 e o código CRC 35D9BE37.

Brasília, 17 de março de 2022.

Referência: Processo nº 25000.038061/2022-94 SEI nº 0025893592
 

Coordenação-Geral de Vigilância do HIV/AIDS e das Hepatites Virais - CGAHV
SRTVN 701 Bloco D  - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70719040

Site - http://www.aids.gov.br/
  

Nota Informativa 9 (0025893592)         SEI 25000.038061/2022-94 / pg. 4

http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Nota Informativa 9 (0025893592)

